
DIÁRIO OFICIAL 
' L ', . i Eataio de São Pavio (Eitadoa Unidos 4o Braéü) -

*ANO LXtíI ~ N.° 3Í -—QUINTA-FEIRA, 7 DE FEVEREíáo DE 1957 

F O L H A A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 23.870, D È 6 D E 1 F E V E R E I R O D E 1957 

Estrada de Ferro Penis-Pirapora S / Ã 

T o m : d a de Contas r e l a t iva ao ano de 195S 

D E C R E T O V . 37.371, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Autor tea o Secretar io Ae Es tado dos N e . 
gõffos da Fazenda a a d m i t i r e x t r a n u m e r á r i o . 

J A N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o - — F i c a o S e c r e t á r i o de Es tado dos N e 

gocies da Fazenda , em c a r á t e r de e x c e ç ã o ao disposto 
n o ar t igo 2 . o do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 
1956, culos efeitos fo ram prorrogados pf-los Decretos ns . 
26.587, de 13 de outubro de 1P56 e 27.254, de 14 de j a 
ne i ro de 1957, au tor izado, a admi t i r Car los Schmid t , nos 
termos do ar t igo 8.0 da L e i n . 1.309, de 29 de novembro 
de 1951. combinado com o. ar t igo 28. i t em V I , da L e i n . 
2.751, de 2 de outubro de 1S54, para exercer, como ex
t r a n u m e r á r i o mensal is ta , a f u n ç ã o de E s c r i t u r á r i o , r e 
f e r ê n c i a 22 (CrS 900,00), n a Secre tar ia de Es tado dos 
Negócios da Fazenda , e m claro resultante da dispensa de 
Ar iova ldo A r r u d a de L u c a . 

Ar t igo 2.o — O presente decreto e n t r a r á em vigor 
n a dota d? sua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 3 o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á 
r i o . 

Pa l ac io do C r . v ê r n o do Es t ado de S ã o Pau lo , aos 6 
de fevereiro de 1P57. 

J * N T O Q U A D R O S 
C a r l o s Albe r to C a r v a l h o P i n t o 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 6 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.372, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a c r i a ç ã o de subdelegadas 
de pol íc ia n a O i t ava C i r c u n s c r i ç ã o P o l i c i a l da 
C a p i t a l — B r á s . 

J U N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E P A O P A U L O , usando d t suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

De r r e t a : ', 
A r t i g o l . o — F i c a m cr iadas n a O i t a v a C i r c u n s c r i ç ã o 

Po l i c i a l da C a p i t a l — B r á s — as seguintes subdelegadas 
de po l i c i a : 

10. a — C o n c ó r d i a 
11. a — P i r a t ' n !nga 
12. a — P a r n a i b a . 
Ar t igo 2 o — A s subdelegadas ora cr iadas e as j á 

existentes na mesma C i r c u n s c r i ç ã o t e r ã o c o m p e t ê n c i a 
cumula t iva , feita a d i s t r i b u i ç ã o do s e r v i ç o de acordo com 
as c o n v e n i ê n c i a s dfste, pelo delegado da C i r c u n s c r i ç ã o . 

Ar t igo 3,o — Sste decreto e n t r a r á em vigor n a data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

Art igo 4. o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o <Jo Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 6 
de fevereiro de 1357. 

J A N I O Q U A D R O S 
Car los E u g ê n i o B i t t encou r t Fonseca 

Publ icado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a -
dc dos Negóc ios do O c v ê v n o , aos 6 de fevereiro de 1957. 

V?.r}t>s ae Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.373, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 
' A u t o r i z a a Univers idade de S ã o P a u l o a 

a d m i t i r servidores e x t r a n u m e r á r i o s mensal i s -
tas . 

J A N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso' de suas a t r i b u i ç õ e s , e nos ter
mos do i t em V I do ar t igo 28 da* L e i n . 2.751, de 2 de 
outubro de 1954, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a Univers idade de S ã o P a u l o au

tor izada a admi t i r , na categoria de e x t r a n u m e r á r i o m e n 
sa l i s ta : 

I — n a Re i to r i a , d a . Jose l ina dos Santos para exer
cer a f u n ç ã o de F o t ó g r a f o , r e f e r ê n c i a 26; 

I I — n a Esco la de Enfe rmagem, d a . M a r i n a de S o u 
za Campos para exercer a f u n ç ã o de B i b l i o t e c á r i o - A u x i 
l iar , r e f e r ê n c i a 31: 

I I I — n a Facu ldade de F i losof ia , C i ê n c i a s e Let ras , 
para atender a encargos do C u r s o de Geologia , d a . J a -
cyra Va le ry , a f i m de exercer a f u n ç ã o de A u x i l i a r T é c 
nico, r e f e r ê n c i a 27; 

I V — n a Faculdade de M e d i c i n a , s r . Vicen te de A n 
drade San tana para exercer a f u n ç ã o de A u x i l i a r T é c n i 
co, r e f e r ê n c i a 22; 

V — n a Esco la de E n g e n h a r i a de S ã o Car los , s r . Ivo 
Or l ando B a f f a para exercer a f u n ç ã o de Con t inuo , refe
r ênc i a 19. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á 'em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3 .o — Revogam se as d i spos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 6 
de fevere i ro .de 1957. 

J A N I O Q U A D R O S 
Vicen te de P a u l a L i m a 
A l i p i o C o r r ê a Ne t to 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 6 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

PALACIO DO GOVERNO 
M E N S A G E M N . 40, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

( V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 679, D E 
1956) 

Senhor Presidente 
T e n h o a hon ra de levar ao conhecimento de Vossa 

"Exce lênc ia , que, no uso d a faculdade que me confere o 
ar t igo 24, combinado com o ar t igo 43, le t ra " b " , da C o n s 
t i t u i ç ã o do Estado, resolvo vetar parc ia lmente o projeto 
de l e i n . 679, de 1956, decretado por essa nobre A s s e m 
b l é i a (conforme a u t ó g r a f o n . 4.189, de 1957, que recebi) , 
por j u lga - lo em parte, incons t i tuc iona l e c o n t r á r i o ao i n 
teresse p ú b l i c o . 

D i s p õ e a p r o p o s i ç ã o em exame, em seu ar t igo 2.0, 
sobre i n t e g r a ç ã o , n o Depar tamento J u r í d i c o do Estado, 
da P rocu rador i a J u d i c i a l do Depar tamento de Es t radas 
de R o d a g e m . 

A p r o v i d ê n c i a e m a p r e ç o é de todo inconveniente, eis 
que o D e p a r t a m e n t o ' d e Es t radas de Rodagem, sendo u m a 
entidade a u t á r q u i c a , possui personalidade j u r í d i c a e p a 
t r i m ô n i o p r ó p r i o s , devendo, assim, mante r os seus ó r g ã o s 

P Á G I N A 9 

— I — 
C O N T A D E C O N S T R U Ç Ã O 

C r $ C r $ 
A) — I m p o r t â n c i a s apresentadas pela C o m p a n h i a em l .o estabelecimento . . . . —,— 

Idem em a c r é s c i m o s e melhoramentos : — , — 
I m p o r t â n c i a desci ss i f içada de custeio —,— 

B ) — I m p o r t â n c i a s glosadas: 
— P r i m e i r o estabelecimento (1) —,— 
— Acré sc ;mos e melhoramentos ( D — , — 

C ) — I m p o r t â n c i a s em suspenso (2) — , — 
D ) — I m p o r t â n c i a s apuradas: 

— P r i m e i r o estabelecimento (1) . . \ — , — 
— Acrésc imos e melhoramentos (1) . . —,— 

E ) — D e d u ç õ e s : 
— De obras, i n s t a l a ç õ e s e m a t e r i . i s s u b s t i t u í d o s (3), fora de uso ou de

saparecidos (4) —t— 
F» — I m p o r t â n c i a li>.*u»ds apure da —.— 
G ) — C a p i t a l reconhecido a t é 31 d? dezembro de 1954. conforme Decreto N . 

26.213, de l o de fgeste de 1956 . . . . 927.256,30 

H ) — C a p i t a l a t é 31 de dezembro üe 1S55 ' . . . . 927.256,30 

— I I — 

C O N T A D E T R A F E G O , 

Rece i t a (1) , 
A ) — I m r w t f l n é i a apresentada pela C o m p a n h i a . . . . . . • ; . . . , i - . . - . » * . . 2.094 804,10 

B> — Importe neins glosadas *•*. .«^ —,— 
C ) — I m p o r t â n c i a s apuradas: 

Via jan tes . . . . « 932,10 
Bafagens e encomendas 2.873,00 
Mercador ias 81.247,60 
U t i l i z e ção "de Unha 1.536.294,70 
Arrende mento 360.000,00 
Diversos . . . . 36.451,70 2.094 804,10 

» 
Despesa (1) 

A) — I m p o r t â n c i a apresentada pela C o m p a n h i a . . . 2.094 804,10 

p t — I m p o r t S n d s glosadas . . . . . . . . . . . . . . —,— 
C ) — I m p o r t â n c i a s apuradas: 

A d m i n i s t r a ç ã o C e n t r a l 217.000,00 
T r á f e g o , M o v i m e n t o e T r a ç ã o . . 1.270.506,60 
C o n s e r v a ç ã o do ma te r i a l rodante 402.837,50 
V i a permanente e edi f íc ios 204.460,00 2.094.804,10 

j ) _ Decreto n . 1.759, de 4 de agosto de 1909, prt. 15; 
21 — L e i n . 30, de 13 de Junho de 1392. ar t igo 22 (Ex . 23) § 3.o; 
3) _ Decreto n . 1.759. de 4 de asosto de 1909, ar t igo 21; 
4) — Decreto n . 1.759, de 4 de s-"vto* de 1909, art igo 22. 

imponentes — entre os qua is a s u a P rocu rado r i a J u d i 
a i — integrados n a sua es t ru tura é o r g a n i z a ç ã o . 

Demais , a m e d i d a n ã o se reveste de c a r á t e r ge ra l , 
ar isso que outras entidades a u t á r q u i c a s exis tem n o E s -
ido e que, sob o mesmo fundamento e apu rada a c o n -
m i ê n c i a , poder iam v i r a ter os seus se rv i ços j u r í d i c o s 
iunidos n u m só ó r g ã o da a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a . 

Acresce no ta r que a p r ó p r i a a d m i n i s t r a ç ã o d i re ta m a n -
Sm ó r g ã o s j u r í d i c o s independentes do Depar t amen to J u -
dico do Estado, os quais const i tuem as Consul tor ias J u -
ídioas adstr i tas à s Secretar ias de Es tado e o Se rv i ço de 
s s i s t ênc i a J u r í d i c a do m e u Gabine te , e ma i s recente-
tente, a P rocurador i a F i s c a l , que passou pa ra a Secre ta -
a da F a z e n d a . 

T u d o isso demonstra que o assunto se or ienta no sen
do da d e s c e n t r a l i z a ç ã o e, por tanto, c o n t r á r i o à d i re t r i z 
:sultante do projeto . 

O s art igos 3.0 e seu p a r á g r a f o ú n i c o , 4 .o, 5.0, 6.0 e 
o do projeto s ã o c o n s e q u ê n c i a do disposto no ar t igo 

.o, e s ã o t a m b é m vetados. 
E m r e l a ç ã o ao ar t igo 3.o, o veto se funda n a sua i n -

onsti tucionalidade, sabido como é que a c r i a ç ã o de c a r 
os em se rv i ços j á organizadas cons t i tu i m a t é r i a cu ja i n i -
iativa é expressamente reservada ao Governador do E s - , 
ido, nos termos do p a r á g r a i o ú n i c o do ar t igo 22 da C o n s -
t u i ç ã o Es tadua l , d i s p o s i ç ã o aquela que fo i acreecida por 
menda dessa nobre A s s e m b l é i a . 

Incons t i tuc iona l é, ' igua lmente , a no rma insc r i t a n o 
a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 3.0, que de te rmina sejam p ro -
idos nos cargos criados os a tuais ocupantes das f u n ç õ e s 
e advogado da P rocurador i a J u d i c i a l do Depar tamento 
e Est radas de R o d a g e m . A inconst i tuc ional idade , na es-
écie , der iva da v io l ação do ar t igo 43, le t ra " g " . da C o n s -
i t u i ç ã o Es tadua l , que, t a m b é m , a t r ibu i , em c a r á t e r p r i -
ativo, a ò Governador do Estado, a c o m p e t ê n c i a para p r o -
er os cargos compreendidos nos quadros da A d m i n i s t r a -
ão, afastada, essim, a posibi l idade de ser esse provimento 
fetuado mediante d i spos i ção de le i que nãó- seja de i n i -
i a t iva do E x e c u t i v o . 

Como d e c o r r ê n c i a do veto oposto aos art igos 2.0, 3 .0 
seu p a r á g r a f o ún i co , s ã o vetados os artigos 4.o, 5.0 6.0 
8.o, que, pelas r a z õ e s expostas, n ã o podem pers is t i r . 

N o tocante ao disposto no ar t igo 7.0, entendo inopor -
u n a a medida , tendo em vis ta o poss íve l p rov imento dos 
argos a tua lmente vagos, quando, em r a z ã o do aumento 
e s e rv i ços j u r í d i c o s , quer n a C a p i t a l , quer no in te r io r do 
üs tado, se torne a c o n s e l h á v e l a p r o v i d ê n c i a , pelo que o 
eto at inge t a m b é m esse dispost ivo. 

Essas as r a z õ e s do veto que oponho ao projeto de l e i 
i. 679, de 1956, as quais faço publ icar no " D i á r i o O f i c i a l " , 
m o b e d i ê n c i a ao preceito do art igo 24, do p a r á g r a f o l . o , 
ia C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l . 

Re i te ro a Vossa E x c e l ê n c i a os protettos de m i n h a a l t a 
o n s i d e r a ç ã o . 

J â n i o Quadros 
Governador do Estado 

A Sua E x c e l ê n c i a o Senhor Presidente da A s s e m b l é i a 
leg is la t iva do Es t ado . 

M E N S A G E M N . 41, D É 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

: V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 778, D E 1956) 

Jenhor Presidente 
T e n h o a hon ra de levar ao conhecimento de Vossa 

Sxcelência , p a r a os f ins de direi to, que, usando da f a -
uldade a m i m conferida pelo ar t igo 24, combinado com o 
irt igo 43, l e t r a " b " , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , resolvo v e -
ar, parcialmente, ' o projeto de l e i n . 778, de 1956, de-
:retado por essa nobre A s s e m b l é i a (conforme a u t ó g r a f o n . 
:.170), por c o n s i d e r á - l o , em parte, c o n t r á r i o ao interesse 
m b l i c o . 

D i s p õ e esse projeto sobre a t r a n s f o r m a ç ã o da E s c o -
a N o r m a l de Assis , em Ins t i tu to de E d u c a ç ã o . 

O veto ora oposto a t inge: 
a) a e x p r e s s ã o "de grau p r i m á r i o , pa ra h a b i l i t a 

ç ã o de diretores, orientadores de ensino, i n s -
. petores escolares, auxi l iares de e s t a t í s t i c a , e n 

carregados de provas e medidas educac iona i s" 
do i tem "a" , - do ar t igo 3.o; 

b) as exp re s sões " E d u c a ç ã o p r ê - p r i m á r i a ; D i d á 
t i ca Especia l de Curso Complemen ta r P r i m á 
r i o ; D i d á t i c a Esnec ia l de E n s i n o Suplet ivo — 
D o Desenho e Ar tes Ap l i cadas — De M ú s i c a 
e C a n t o " do i t em " b " , do ar t igo 3,o; 

c) todos os artigos e respectivos n ú m e r o s , a l í n e a s 
e p a r á g r a f o s , desde o ar t igo 4.o (inclusive) a t é 
o art igo 23 ( inc lus ive) . 

A r e j e i ç ã o desses dispositivos tem como causa, c o n 
forme j á me manifeste i a essa nobre A s s e m b l é i a n a r e 
lente mensagem n . 39, de 24 de janei ro , a p r o m u l g a ç ã o 
3a L e i n . 3.739, de 22 do mesmo m ê s , a qual , d ispondo 
sobre a o r g a n i z a ç ã o do ensino n o r m a l do Estado, i n t r o d u -
i iu profundas a l t e r a ç õ e s n a m a t é r i a , v isando ao aperfe i -
joamento do ensino, com a a d o ç ã o de normas ju lgadas do 
mais al to interesse para o curso n o r m a l . 

Conforme acentuei nas r a z õ e s do veto oposto à par te 
f ina l do ar t igo 16 do projeto convert ido n a L e i n . 3.739, 
í absolutamente c o n t r á r i o ao interesse p ú b l i c o abr i r q u a l 
quer e x c e ç ã o à i n c i d ê n c i a de seus p r inc íp io s , jus tamente 
no l i m i a r dessa nova fase. 

M u i t o embora p r o p o s i ç õ e s i d ê n t i c a s à presente h a j a m 
recebido, anter iormente à refer ida L e i 3.739. m i n h a s a n 
ção, n ã o era mais poss íve l , a p a r t i r de sua v igênc i a , a l t e 
rar-se a estrutura de cursas j á abrangidos por suas d i s 
pos ições . A quebra dos p r i n c í p i o s essenciais da r e fo rma 
v i r i a comprometer ser iamente a sua e x e c u ç ã o , com danosos 
reflexos sôbr/e o ensino. 

Os inst i tutos, anter iormente criados, t i ve ram as suas 
o r g a n i z a ç õ e s adaptadas ao s is tema de nova Ièi, j á refe
r ida . A presente p r o p o s i ç ã o , ao c o n t r á r i o , v i r i a a b r i r 
e x c e ç ã o as suas normas, de modo i n j u s t i f i c á v e l e i n c o n 
veniente . 

Nestas cond ições , nego s a n ç ã o aos disposit ivos j á m e n 
cionados, concordando, no entanto, com todos os demais 
que, ao I n s t i t u í r e m o novo ó r g ã o , n ã o conf l i t am com as 
normas recentemente adotadas, reguladoras do ensino n o r 
m a l no Es tado . 

Essas r a z õ e s do veto p a r c i a l que oponho ao pro je to 
de le i n . 778, de 1956, as quais f aço publ ica r no " D i á r t o 
O f i c i a l " , em o b e d i ê n c i a ao preceito do § l .o , do a r t i g o 24, 
da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l . 

Re i te ro a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m i n h a a l t a 
c o n s i d e r a ç ã o . 

J A N T O Q U A D R O S 
Gove rnador do Es tado 

A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Presidente da A s s e m b l é i a 
Legis la t iva do Es tado . 

M E N S A G E M N . 42, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

( V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 479, 
D E 1956) 

Senhor Presidente 
T e n h o a h o n r a de l evar ao conhecimento de Vossa 

E x c e l ê n c i a , pa ra os f ins de dire i to , que, usando da fa 
culdade a m i m confer ida pelo a r t igo 24, combinado c o m 
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